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ALTERAÇÃO DOS HORÁRIOS DOS JOGOS 
ENTRE OS DIAS 21 E 22 DE NOVEMBRO 

 
 
Para conhecimento e orientação dos clubes filiados, SADs, SDUQS, Árbitros, Treinadores e 

demais interessados, a Direção da Associação de Futebol de Aveiro, tendo em conta a atual 

situação epidemiológica vivida em Portugal comunica o seguinte: 

Considerando: 

1. O Decreto Lei nº 8/2020, de 8 de novembro, relativo à regulamentação do Estado de 

Emergência decretado pelo Presidente da República, que prevê a proibição de circular 

na via pública aos sábados e domingos nos períodos compreendidos entre as 13:00 

horas e 5:00 horas; 

2. O Decreto do Presidente da República nº 51-U/20220, de 6 de novembro, que declarou 

o estado de emergência com fundamento na verificação de uma situação de 

calamidade pública; 

3. As determinações emanadas no Comunicado Oficial nº CO-00181 de 9/11/20202 da 

Federação Portuguesa de Futebol; 

Proceder à alteração dos horários dos jogos que se encontram agendados para os 

próximos dias 21 e 22 de novembro para o período da manhã com início às 10 horas e 30 

minutos. 

 

Aproveitamos igualmente para reafirmar que os jogos podem continuar a ser alterados de 

acordo com os interesses dos Clubes intervenientes, mas sempre suportados 

regulamentarmente. 

Simultaneamente os Clubes que tenham jogadores no exercício da sua actividade profissional 

aos sábados de manhã poderão, devidamente comprovados, solicitar a alteração dos jogos 

para Domingo.   
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